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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 452/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso V,  da Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro 
de 2008, considerando as disposições da Lei nº 2.580, de 03 de 
maio de 2012, e respectivas alterações, que tratam da estrutura 
organizacional dos Órgãos e Serviços Auxiliares de Apoio 
Administrativo do Ministério Público do Estado do Tocantins;

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 10 de junho de 2018, 
as servidoras ARLENNE LEDA BARROS MENDONÇA MANSUR, 
matrícula 109611; e  MEYRE HELLEN MESQUITA MENDES, 
matrícula 86908, das Funções de Confi ança - FC 4 – Analista de 
Informação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 05 de junho de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 451/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro de 2008 e Lei nº 
2.580, de 03 de maio de 2012;

RESOLVE:

Art. 1° ESTABELECER lotação à servidora GABRIELA 
LEBER DE MACEDO, Auxiliar Técnico – DAM 2, matrícula n° 
143417, na 13ª Promotoria de Justiça da Capital, retroagindo seus 
efeitos a 1° de junho de 2018.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 05 de junho de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
   Procurador-Geral de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

PORTARIA Nº 450/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008; 

RESOLVE:
Art. 1° ESTABELECER lotação à servidora ADRIANA 

PINHEIRO RODRIGUES, Analista Ministerial – Ciências Jurídicas, 
matrícula n° 80507, na 9ª Promotoria de Justiça da Capital, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1º de junho de 2018.

Art. 2° REVOGA-SE as disposições em contrário.
PUBLIQUE–SE. CUMPRA–SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 05 de junho de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 449/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008; 

RESOLVE:
Art. 1° ESTABELECER lotação ao servidor RENATO 

KENJI ARAKAKI, Analista Ministerial – Ciências Jurídicas, 
matrícula n° 91408, na 23ª Promotoria de Justiça da Capital, a 
partir de 05 de junho de 2018.

Art. 2° REVOGA-SE as disposições em contrário.
PUBLIQUE–SE. CUMPRA–SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 05 de junho de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

    PORTARIA Nº 448/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça GILSON 

ARRAIS DE MIRANDA para atuar nas audiências da 13ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no dia 06 de junho de 2018, 
autos nº 5011402-10.2012.827.2729.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 05 de junho de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 447/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o artigo 18 da Lei Complementar Estadual nº 51,  de 2 de janeiro 
de 2008;

RESOLVE :

Art. 1° DESIGNAR a Promotora de Justiça THAÍS 
CAIRO SOUZA LOPES para atuar na Audiência de Conciliação, no 
dia 05 de junho de 2018, perante o Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins, Ação Penal n° 0018598-82.2017.827.0000.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 05 de junho de 2018. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 446/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008,

Considerando a solicitação contida no requerimento 
n° 07010228806201828, da lavra da Chefe de Gabinete do 
Corregedor-Geral do Ministério Público;

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a partir de 05 de junho de 2018, a 
Portaria 017/2013, na parte que estabeleceu lotação à servidora 
JULIANA SILVA MARINHO GUIMARÃES, Assessora Jurídica de 
Procurador de Justiça, matrícula n° 94709 na Corregedoria-Geral 
do Ministério Público do Estado do Tocantins.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 05 de junho de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 445/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008,

Considerando a solicitação contida no requerimento 
n° 07010228806201828, da lavra da Chefe de Gabinete do 
Corregedor-Geral do Ministério Público;

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a partir de 05 de junho de 2018, a 
Portaria 456/2016, na parte que designou o exercício das funções 
da servidora ROGÉRIA LIMA SANTOS LEMOS, Assessora Jurídica 
de Procurador de Justiça, matrícula n° 35701 na Corregedoria-
Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 05 de junho de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 

Procurador-Geral de Justiça 
 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA 
Chefe de Gabinete da P.G.J.  

THAÍS CAIRO SOUZA LOPES
Promotora Assessora do P.G.J.

UILITON DA SILVA BORGES 
Diretor-Geral

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOÃO RODRIGUES FILHO 

Corregedor-Geral

    JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça    

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador de Justiça

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA   
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA  
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 

Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO 
Membro - Corregedor-Geral do MPE

 ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro

OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES

Ouvidora    

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL - CESAF
VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA

Coordenadora

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1, Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-218 / Palmas-TO Telefone: (63) 3216-7600
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PORTARIA Nº 444/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008,

Considerando a solicitação contida no requerimento 
n° 07010228806201828, da lavra da Chefe de Gabinete do 
Corregedor-Geral do Ministério Público;

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a partir de 05 de junho de 2018, 
a Portaria 456/2016, na parte que designou o exercício das 
funções do servidor ISRAEL BARROS LIMA, Assessor Jurídica de 
Procurador de Justiça, matrícula n° 40002 na Corregedoria-Geral 
do Ministério Público do Estado do Tocantins.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 05 de junho de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 443/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008,

Considerando a solicitação contida no requerimento 
n° 07010228806201828, da lavra da Chefe de Gabinete do 
Corregedor-Geral do Ministério Público;

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a partir de 05 de junho de 2018, 
a Portaria 449/2017, que designou o exercício das funções da 
servidora ROGÉRIA LIMA SANTOS LEMOS, Assessora Jurídica 
de Procurador de Justiça, matrícula n° 35701 no Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 05 de junho de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 442/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso V,  da Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro 
de 2008, considerando as disposições da Lei nº 2.580, de 03 de 
maio de 2012, e respectivas alterações, que tratam da estrutura 
organizacional dos Órgãos e Serviços Auxiliares de Apoio 
Administrativo do Ministério Público do Estado do Tocantins;

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 05 de junho de 2018, 
o servidor  MÁRIO CÉSAR MONTEIRO SOARES, matrícula 
144317, do cargo em comissão de Auxiliar Técnico – DAM 2.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 04 de junho de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 441/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 
2008 e considerando a solicitação consignada no protocolo nº 
07010228739201841;

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça BENEDICTO 
DE OLIVEIRA GUEDES NETO para atuar na Sessão Plenária do 
Tribunal do Júri da Comarca de Araguaína – TO, no dia 06 de 
junho de 2018, Autos nº 0009303-51.2017.827.27006.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 04 de junho de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 440/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 
em consonância com as diretrizes estabelecidas na Resolução nº 
003/2009/CPJ, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR PÂMELA SILVA FIGUEIREDO do 
serviço voluntário no Ministério Público do Estado do Tocantins, 
prestado na 23ª Promotoria de Justiça da Capital, a partir de 04 
de junho de 2018.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 04 de junho de 2018. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 439/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro 
no art. 17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 
51, combinado com o art. 58, III e arts. 66 a 76 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o disposto no ATO 
n° 024/2016, de 28 de março de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos 
de Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo, sendo o primeiro na 
condição de titular e o segundo na condição de substituto, para o 
caso de impedimento e afastamento legal da titular, dos Contratos 
elencados a seguir:
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Art. 2º As atribuições de gestão e fi scalização deverão 
ser desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do ATO n° 
024/2016, de 28 de março de 2016.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 04 de junho de 2018. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 438/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro 
no art. 17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 
51, combinado com o art. 58, III e arts. 66 a 76 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o disposto no ATO 
n° 024/2016, de 28 de março de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos 
de Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo, sendo o primeiro na 
condição de titular e o segundo na condição de substituto, para o 
caso de impedimento e afastamento legal da titular, dos Contratos 
elencados a seguir:

 Art. 2º As atribuições de gestão e fi scalização deverão 
ser desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do ATO n° 
024/2016, de 28 de março de 2016.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 04 de junho de 2018. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 437/2018
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro de 2008, e pela 
Lei nº 2.580, de 03 de maio de 2012, com  respectivas alterações, 
que tratam da estrutura organizacional dos Órgãos e Serviços 
Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, a partir de 04 de junho de 2018, o 
servidor CAIO RUBEM DA SILVA PATURY, Analista Ministerial, 
Matrícula n° 105710, para provimento da Função de Confi ança 
– FC 4 – Assistente de Gabinete de Procurador de Justiça, 
estabelecendo sua lotação na 2ª Procuradoria de Justiça.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 04 de junho de 2018. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

  PORTARIA Nº 436/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008,

Considerando o disposto no ATO PGJ N° 099, de 29 
de novembro de 2016, que instituiu a obrigatoriedade do uso do 
Procedimento Eletrônico Extrajudicial – e-Ext em determinados 
Órgãos internos desta Instituição;

Considerando que os processos de relatoria dos 
conselheiros do Conselho Superior do Ministério Público tramitam 
pelo e-Ext; 

Considerando a solicitação contida no Mem. nº 
064/2018/CGMP, protocolizado sob o n° 07010228599201811, da 
lavra do Corregedor-Geral do Ministério Público/Conselheiro do 
CSMP João Rodrigues Filho;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o exercício das funções do 
servidor BENEDICTO JOSÉ ISMAEL NETO, Assessor Jurídico 
da Corregedoria Geral, matrícula n° 101110 na Corregedoria-
Geral e no Conselho Superior do Ministério Público do Estado do 
Tocantins, a partir de 04 de junho de 2018.

Art. 2º REVOGAM-SE as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 04 de junho de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 435/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008,

Considerando o disposto no ATO PGJ N° 099, de 29 
de novembro de 2016, que instituiu a obrigatoriedade do uso do 
Procedimento Eletrônico Extrajudicial – e-Ext em determinados 
Órgãos internos desta Instituição;

Considerando que os processos de relatoria dos 
conselheiros do Conselho Superior do Ministério Público tramitam 
pelo e-Ext; 

Considerando a solicitação contida no Mem. nº 
064/2018/CGMP, protocolizado sob o n° 07010228599201811, da 
lavra do Corregedor-Geral do Ministério Público/Conselheiro do 
CSMP João Rodrigues Filho;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o exercício das funções do servidor 
FERNANDO VALADARES TORRES CORREIA, Assessor Jurídico 
da Corregedoria Geral, matrícula n° 89508 na Corregedoria-
Geral e no Conselho Superior do Ministério Público do Estado do 
Tocantins, a partir de 04 de junho de 2018.

Art. 2º REVOGAM-SE as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 04 de junho de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 434/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, e conforme o 
disposto no art. 11 da Resolução CSMP N° 004/2013;     

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, “ad referendum” do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, o Promotor 
de Justiça MIGUEL BATISTA DE SIQUEIRA FILHO para responder, 
cumulativamente, pela 2ª Procuradoria de Justiça, a partir de 04 
de junho de 2018.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 04 de junho de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 427/2018
Republicada

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais, 

Considerando que o Inventário patrimonial é o 
procedimento administrativo que consiste no levantamento físico 
e fi nanceiro para identifi cação de todos os bens patrimoniais 
móveis permanentes que compõem o acervo patrimonial da 
administração;

Considerando a necessidade de, a cada exercício 
fi nanceiro, realizar o levantamento físico dos bens existentes para 
garantir o controle e transparência da utilização e conservação 
dos bens públicos;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores adiante nominados 
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de 
Inventário e Avaliação, com a fi nalidade de realizar a verifi cação 
de todos os bens patrimoniais permanentes pertencentes ao 
acervo patrimonial do MPE/TO:

MEMBROS:

I – LEANDRO FERREIRA DA SILVA, Analista 
Ministerial Especializado – Administração, mat. 92808;

II – JAILSON PINHEIRO DA SILVA, Auxiliar Ministerial 
Especializado, Manutenção, mat. 106210; 

III – MARCO ANTÔNIO TOLENTINO LIMA, Técnico 
Ministerial – Assistência Administrativa, mat. 92708;

IV – HEBER RICARDO DA CRUZ ALMEIDA, Motorista 
Profi ssional, mat. 79407.

V – PAULO EVANGELISTA SILVA, Técnico Ministerial 
– Assistência Administrativa, mat. 83508;

VI – PEDRO DESCARDECI JÚNIOR, Auxiliar 
Ministerial Especializado – Manutenção, mat. 95509. 

SUPLENTES:

VII – JADSON MARTINS BISPO, Técnico Ministerial – 
Assistência Administrativa, mat. 102710; 

VIII – ADERSON ALVES DE SIQUEIRA, Auxiliar 
Ministerial Especializado, Manutenção, mat. 86208.

Art. 2º Os trabalhos da Comissão deverão ser 
desenvolvidos em observância ao Ato n° 002/2014, que estabelece 
normas e procedimentos de inventário de bens patrimoniais 
móveis permanentes no âmbito do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

Art. 3º REVOGA-SE a Portaria nº 052/2018.

PUBLIQUE–SE. CUMPRA–SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 30 de maio de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA DG  Nº 093/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) 1ª Procuradoria de Justiça, exposta no 
requerimento sob protocolo nº 07010228808201817, em 04 de 
junho de 2018, da lavra da Dra. Leila da Costa Vilela Magalhães, 
Procuradora de Justiça.

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Wannessa 
Brasil Gomes Santana, referentes ao período aquisitivo 
2017/2018, marcadas anteriormente de 04/06/2018 à 03/07/2018, 
assegurando o direito de usufruto desses 30 (trinta) dias em época 
oportuna, já tendo recebido o adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 04 de junho de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG  Nº 092/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Assessoria Técnica de Arquitetura e 
Engenharia.

R E S O L V E:

Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Tânia de 
Fátima Rocha Vasconcelos, a partir do dia 04/06/2018, referentes 
ao período aquisitivo 2015/2016, marcadas anteriormente de 
29/05/2018 a 07/06/2018, assegurando o direito de usufruto dos 
04 (quatro) dias restantes em época oportuna, já tendo recebido o 
adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 04 de junho de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG  Nº 091/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) 4ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, 
exposta no requerimento sob protocolo nº 07010228468201824, 
em 30 de maio de 2018, da lavra da Dra. Márcia Mirele Stefanello 
Valente, Promotora de Justiça.

R E S O L V E:

Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Leilson 
Mascarenhas Santos, a partir do dia 30/05/2018, referentes 
ao período aquisitivo 2017/2018, marcadas anteriormente de 
07/05/2018 a 05/06/2018, assegurando o direito de usufruto dos 
07 (sete) dias restantes em época oportuna, já tendo recebido o 
adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 30 de maio de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG Nº 090/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Assessoria de Comunicação, exposta no 
requerimento sob protocolo nº 07010228175201847, em 28 de 
maio de 2018, da lavra do(a) Sra. Denise Soares Dias, Chefe da 
Assessoria de Comunicação em substituição.

R E S O L V E:

Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Daianne 
Fernandes Silva, a partir do dia 29/05/2018, referentes ao período 
aquisitivo 2015/2016, marcadas anteriormente de 28/05/2018 a 
16/06/2018, assegurando o direito de usufruto dos 19 (dezenove) 
dias restantes para época oportuna, já tendo recebido o adicional 
de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 29 de maio de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

DIRETORIA-GERAL
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PORTARIA DG  Nº 089/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) 7ª Procuradoria de Justiça, exposta no requerimento sob 
protocolo nº 07010228285201817, em 29 de maio de 2018, da 
lavra da Dr. Vera Nilva Álvares Rocha Lira, Procuradora de Justiça.

R E S O L V E:
Art. 1º. Suspender, retroativamente, a bem do serviço 

público, por interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) 
Saldanha Dias Valadares Neto, referentes ao período aquisitivo 
2017/2018, marcadas anteriormente de 01/03/2018 a 30/03/2018, 
assegurando o direito de usufruto desses 30 (trinta) dias em época 
oportuna, já tendo recebido o adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 

em Palmas – TO, 29 de maio de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

EXTRATO CONFLITO DE ATRIBUIÇÃO

Notícia de Fato nº 006/2017
Suscitante: 22º Promotor de Justiça da Capital
Suscitado: Promotor de Justiça Integrante do GAECO
Subprocurador Geral de Justiça: José Omar de Almeida Júnior
Notícia de Fato instaurada para apurar operações fi nanceiras 
irregulares comunicadas pelo Relatório de Inteligência Financeira
Inexistência de correlação com a Ação Civil Pública nº 5038206-
78.2013.827.27292 ajuizada pela 22ª Promotoria de Justiça da 
Capital.
Confl ito conhecido e dirimido, com o reconhecimento da atribuição 
do Promotor de Justiça Integrante do GAECO.
Palmas, 18 de maio de 2018.
Subprocuradoria Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Tocantins

EXTRATO CONFLITO DE ATRIBUIÇÃO

PIC nº 09/2017
Suscitante: 22º Promotor de Justiça da Capital
Suscitado: Promotor de Justiça Integrante do GAECO
Subprocurador Geral de Justiça: José Omar de Almeida Júnior
PIC instaurado para apurar operações fi nanceiras irregulares 
comunicadas pelo Relatório de Inteligência Financeira
Inexistência de correlação com a Ação Civil Pública nº 5038206-
78.2013.827.27292 ajuizada pela 22ª Promotoria de Justiça da 
Capital.
Confl ito conhecido e dirimido, com o reconhecimento da atribuição 
do Promotor de Justiça Integrante do GAECO.
Palmas, 18 de maio de 2018.
Subprocuradoria Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Tocantins

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/1049/2018

Processo: 2018.0006195

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade 
da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA
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Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para a 
tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de investigação 
pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os elementos de 
informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 
arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 
e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados nos autos da Notícia de Fato nº 
2018.0006195 (Numeração do Sistema E-ext em decorrência do 
atendimento realizado no Sistema SIAssCMP que permite apenas 
instauração de Notícia de Fato), tem-se por pertinente instaurar-se 
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar 
eventual omissão do Poder Público em disponibilizar para o idoso 
B.J.F., consulta com médico Urologista.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área 
Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação 
(Informativo CNMP 002/2017);

4. Nomeie-se a auxiliar Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira 
Sá como secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e a Secretaria Municipal 
de Saúde de Muricilândia - TO, para informações em 10 (dez) 
dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 30 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/1050/2018

Processo: 2018.0006197

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade 
da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, 
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no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para a 
tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de investigação 
pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os elementos de 
informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 
arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 
e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados nos autos da Notícia de Fato nº 
2018.0006197 (Numeração do Sistema E-ext em decorrência do 
atendimento realizado no Sistema SIACMP que permite apenas 
instauração de Notícia de Fato), tem-se por pertinente instaurar-
se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando 
apurar eventual omissão do Poder Público em disponibilizar para 
a criança E.V.G.A., exames de Videodeglutograma e PHmetri.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1.  Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área 
Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação 
(Informativo CNMP 002/2017);

4. Nomeie-se a auxiliar Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira 
Sá como secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e a Secretaria Municipal 
de Saúde de Muricilândia - TO, para informações em 10 (dez) 
dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 30 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/1051/2018

Processo: 2018.0006198

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 

intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 

atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 

e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 

Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 

do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 

sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 

viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 

XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 

resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 

(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 

fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 

em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 

Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 

efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 

“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 

o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 

exercício”;

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: b3264569 - eb791e8b - d89aa7c5 - 3a523589
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CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 

Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 

de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 

assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 

Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 

notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 

competência, requisitando informações e documentos para 

instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 

é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 

Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade 

da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 

pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 

editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, 

no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 

Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 

do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 

instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 

enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 

Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 

praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 

de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 

que demandem apuração criminal ou sejam voltados para a 

tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais 

homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de investigação 

pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os elementos de 

informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 

ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 

pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 

vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 

11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 

relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 

sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 

arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 

arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 

Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será 

realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 

e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 

e documentos acostados nos autos da Notícia de Fato nº 

2018.0006198 (Numeração do Sistema E-ext em decorrência do 

atendimento realizado no Sistema SIACMP que permite apenas 

instauração de Notícia de Fato), tem-se por pertinente instaurar-se 

o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar 

eventual omissão do Poder Público em disponibilizar para a idosa 

I.P.M., medicamento Nintedanibe.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área 
Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação 
(Informativo CNMP 002/2017);

4. Nomeie-se a auxiliar Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira 
Sá como secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e a Secretaria Municipal 
de Saúde de Muricilândia - TO, para informações em 10 (dez) 
dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 

campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro

Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 30 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico

ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/1052/2018

Processo: 2018.0006196

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade 
da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 

instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para a 
tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de investigação 
pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os elementos de 
informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 
arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 
e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados nos autos da Notícia de Fato nº 
2018.0006196 (Numeração do Sistema E-ext em decorrência do 
atendimento realizado no Sistema SIACMP que permite apenas 
instauração de Notícia de Fato), tem-se por pertinente instaurar-se 
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar 
eventual omissão do Poder Público em disponibilizar para o idoso 
O.R.D.S., procedimento cirúrgico para troca de Válvula Cardíaca.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área 
Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação 
(Informativo CNMP 002/2017);

4. Nomeie-se a auxiliar Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira 
Sá como secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e a Secretaria Municipal 
de Saúde de Muricilândia - TO, para informações em 03 (três) 
dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 30 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/1055/2018

Processo: 2018.0006186

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, 
representado pelo(a)Promotor(a) de Justiça que esta subscreve, 
com fundamento no artigo 129, III e IX, da Constituição Federal 
de 1988; no artigo 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93; no artigo 60, 
inciso VII, da Lei Complementar Estadual nº 51/08; no artigo 8º, 
§1º, da Lei nº 7.347/95; no artigo 201, inciso VI, alínea “b”, da 
Lei nº 8.069/90; na Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional 
do Ministério Público e na Resolução nº 003/2008, do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é Instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, 
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO que a dignidade da pessoa humana, 
fundamento da República Federativa do Brasil e o direito à 
moradia digna, previsto no artigo 6º, da Constituição da República, 
consubstanciem direitos fundamentais resguardados pelo 
legislador constitucional;

CONSIDERANDO a efi cácia imediata dos direitos fundamentais, 
concebidos originariamente como direitos do cidadão contra o 
Estado;

CONSIDERANDO que o artigo 182 da Constituição Federal afi rma 
constituírem o ordenamento, o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade e a garantia do bem-estar dos seus habitantes, 
objetivo da política de desenvolvimento urbano, executada pelo 
poder Público Municipal, conforme diretrizes gerais fi xadas em lei;

CONSIDERANDO que a teor do artigo 182 da Constituição 
Federal, cabe ao Estado promover a política urbana, visando ao 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e à garantia 
do bem estar de todos os habitantes;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal 
expressa que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO os aspectos humanitário, social, preventivo 
e democrático do ordenamento jurídico brasileiro, ao priorizar 
os direitos à vida, à saúde e à dignidade humanas, consoante 
expressamente disposto na Constituição Federal, artigo 1º, III; 
artigo 5º, caput; artigo 6º e artigo 196;

CONSIDERANDO também, o contido no artigo 197, da Constituição 
Federal, que estabelece serem "de relevância pública as ações e 
serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fi scalização e controle";

CONSIDERANDO, por outro lado, o Poder de Polícia, que 
goza dos atributos da autoexecutoriedade, discricionariedade 
e coercibilidade, permitindo ao Poder Público restringir direitos 
individuais quando em nome da proteção ao interesse público;

CONSIDERANDO que o direito de propriedade será exercido com 
as limitações que a legislação estabelece, fi cando o proprietário 
ou posseiro obrigados a respeitarem as normas e regulamentos 
administrativos;

CONSIDERANDO o relato do Sr. Willamy Juverlan Oliveira Araújo 
que afi rma existir lotes baldios no Setor José Ferreira, com a 
proliferação de caramujos, bem como, uma grande quantidade de 
cachorros abandonados na rua;

RESOLVE:

Instaurar este Procedimento Preparatório, com fundamento no 
art. 60, VI da LC Estadual 51/08, diante do que preceitua o artigo 
8º, § 1º da Lei Federal nº 7.347/85, e art. 4º, §1º da Resolução 
003/2008 do CSMP-TO, para apurar eventuais irregularidades 
em lotes baldios no Setor José Ferreira, com a proliferação de 
caramujos, bem como, uma grande quantidade de cachorros 
abandonados na rua.

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, anotando-se no 
registro eletrônico específi co;

b) Ofi cie-se à Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína, 
encaminhando cópia desta Portaria;

c) Comunique-se a instauração deste Procedimento Preparatório, 
imediatamente, ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público;

d) Publique-se a presente portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça, remetendo-se cópia para publicação na imprensa ofi cial, 
nos termos do art. 10, VII da Resolução 003/2008 do CSMP-TO;

e) Na oportunidade, indico o Analista Ministerial Bruna Sousa de 
Oliveira, Matrícula 122713, para secretariar o presente feito.

Autue-se e registre-se.

Araguaína/TO, data no campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D´Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 30 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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PORTARIA
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por 
seu órgão de execução, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal; 26, 
inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, do artigo 
11 da Lei 8.429/92, 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 
051/08, da Resolução 03/2008 do Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins;

CONSIDERANDO as inúmeras notícias informais 
recebidas por esta Promotoria quanto ao uso irregular da Rádio 
Comunitária de Almas-TO, no sentido de que: a) seria administrada 
exclusivamente pela pessoa de Edson Gomes, que se utilizaria 
de ‘laranjas’ para fi gurar nos registros; b) não atenderia aos 
fi ns previstos no edital; c) seria utilizada para fi m partidário; d) 
receberia verbas públicas para divulgação de programas ofi ciais e 
institucionais da Prefeitura do Município; e) impedimento para que 
o meio de comunicação fosse utilizado por pessoas que tivessem 
opiniões diverges do locutor/vereador Edson Gomes. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98, que regulamenta 
o serviço de rádio comunitária, prevê, em seu artigo 3º¹  as 
fi nalidades a que atenderá, bem como, no artigo 4º² , os princípios 
que serão atendidos durante a programação, destacando-se 
o respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida, 
bem como a não discriminação em razão da raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e 
condição social das relações comunitárias.

CONSIDERANDO que o artigo 4º, em seu parágrafo 
único, veda expressamente o proselitismo de qualquer natureza 
na programação das emissoras de rádio difusão comunitária, 
abrangendo a vedação ao proselitismo político;

CONSIDERANDO que as mídias entregues nesta 
Promotoria demonstram, não só a utilização da rádio para fi ns 
partidários, mas também indica o desrespeito aos valores éticos 
e sociais;

CONSIDERANDO que o artigo 4º, §3º da Lei 
dispõe que “qualquer cidadão da comunidade benefi ciada terá 
direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados 
na programação da emissora, bem como manifestar ideias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
observar apenas o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção responsável 
pela Rádio Comunitária”, sendo a pluralidade de opiniões um 
critério que deve ser observado na programação da rádio.

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a 
proteção do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e 
coletivos (artigo 129, inciso III, da Constituição Federal), incluindo-
se o respeito à ordem jurídica e o direito à comunicação;

RESOLVE:

Instaurar o presente Inquérito Civil Público para 
apuração do seguinte fato – irregularidades no exercício do 
serviço de radiodifusão comunitária em Almas-TO, confi gurando 

desvio de fi nalidade e descumprimento dos princípios aos quais 
a programação se sujeita, bem como pelo suposto recebimento 
irregular de verbas públicas.

O presente procedimento deve ser secretariado por 
servidor do Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de 
Almas-TO, que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:
a) autue-se e registre-se o presente procedimento;
b) Arquive-se na Promotoria todas as mídias contendo 

gravações da programação da Rádio Comunitária, para posterior 
consulta;

c) Seja certifi cado nos autos o endereço em funciona a 
sede da Rádio Comunitária de Almas-TO;

d) Requisite-se, do Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, cópia do ato de registro da Rádio Comunitária de Almas 
e de eventual associação ou fundação à qual esteja relacionada, 
bem como de posteriores modifi cações e, ainda, cópia das atas de 
eleições da diretoria (Prazo de vinte dias);

e) Ofi cie-se o Município de Almas-TO requisitando 
que seja informado, no prazo de 15 (quinze) dias: e.1) se possui 
contrato de prestação de serviços com a Rádio Comunitária 
de Almas, ou se faz uso eventual de tais serviços; e.2) Se foi 
realizado procedimento licitatório ou procedimento de dispensa/
inexigibilidade; e.3) cópia do acordo, convênio, ajuste ou 
instrumento congênere; e.4) seja informado o valor pago desde 
janeiro de 2017.

f) Recebidas as informações do item ‘c’, expeça-se 
notifi cação a todos os membros da diretoria para que compareçam 
nesta Promotoria para prestar esclarecimentos, voltando os autos 
conclusos para a especifi cação da data;

g) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público informando a instauração do presente inquérito civil 
público, solicitando a publicação do extrato da portaria na imprensa 
ofi cial;

h) afi xe-se cópia da presente portaria no local de 
costume, pelo prazo de 30 (trinta) dias, observando as demais 
disposições da Resolução n.º 003/08/CSMP/TO;

Almas, 08 de maio de 2018

Luma Gomides de Souza
Promotora de Justiça

1 Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por fi nalidade  o 
atendimento à comunidade benefi ciada, com vistas a:
  I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições 
e hábitos sociais da comunidade;
  II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;
 III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário;
  IV - contribuir para o aperfeiçoamento profi ssional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a  legislação 
profi ssional vigente;
   V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível.

2 Art. 4º As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
atenderão, em sua programação, aos seguintes      princípios:
I - preferência a fi nalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade;
II - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e 
da integração dos membros da comunidade atendida;
III - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida;
IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas 
relações comunitárias.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALMAS
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PORTARIA 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por seu 
órgão de execução na Comarca de Almas-TO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, 
da Lei n.º 7.347/85, 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
n.º 051/08 e da Resolução 03/2008 do Conselho Superior do 
Ministério Público do Tocantins,

CONSIDERANDO que a Fundação Nacional de 
Saúdo no Estado do Tocantins está promovendo capacitação dos 
Municípios para a elaboração do Plano Municipal de Saneamento 
Básico;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 11.445, de 05 
de janeiro de 2007, e o Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, 
estabelecem as diretrizes nacionais para o saneamento básico, 
bem como determinam prazo para que as prefeituras estejam com 
o seu respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) 
elaborado. 

CONSIDERANDO que o saneamento básico consiste 
em um conjunto de ações e serviços, infraestruturas e instalações 
operacionais de abastecimento de água potável, esgotamento 
sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos, drenagem 
e manejo das águas pluviais urbanas. Essas ações são 
essenciais à promoção e proteção à saúde e, em sendo assim, 
são de relevância pública, estando sujeitas a regulamentação, 
fi scalização e controle pelo Poder Público, nos termos do art. nº 
197 da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que os Municípios de Almas e 
Porto Alegre enfrentam problemas com a disposição dos resíduos 
sólidos, havendo TACs em fase de análise para elaboração dos 
Planos Municipais integrados de resíduos sólidos, dentre outras 
medidas, sendo que a discussão destes em conjunto com o Plano 
de Saneamento Básico é medida salutar;

CONSIDERANDO que a saúde é um direito humano 
fundamental de segunda geração, encartado nos artigos 6º e 
196 da Constituição Federal, sendo encargo da União, Estado e 
Município prestá-la adequadamente;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público 
a proteção do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos 
e coletivos (artigo 129, inciso III, da Constituição Federal), dentre 
os quais se inclui o direito à saúde e do consumidor;

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO para acompanhamento da elaboração e 
efetivação do Plano Municipal de Saneamento Básico nos 
Municípios de Almas e Porto Alegre do Tocantins.

O presente procedimento deve ser secretariado por 
servidor do Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de 
Almas-TO, que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

a) autue-se e registre-se o presente procedimento;

b) Sejam ofi ciados os Municípios, com cópia da 
presente portaria, para que informem, no prazo de 10 (dez) dias: 
b.1) se possuem plano de saneamento básico, encaminhando 

cópia em caso afi rmativo; b.2) Na hipótese de não possuírem, 
quais medidas estão sendo empreendidas para elaboração 
e efetivação; b.3) se o Município está inscrito na capacitação 
ofertada pela FUNASA-TO, considerando que o prazo de inscrição 
fi ndará em 01/03.

c) Comunique-se ao Caop da Cidadania e ao Conselho 
Superior do Ministério Público informando a instauração do 
presente Procedimento, remetendo a este último, cópia da portaria 
inaugural para publicação;

d) afi xe-se cópia da presente portaria no local de 
costume, observando as demais disposições da Resolução n.º 
003/08/CSMP/TO;

Almas-TO, 23 de fevereiro de 2018

Luma Gomides de Souza
Promotora de Justiça

PORTARIA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por 
seu órgão de execução, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal; 26, 
inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, do artigo 
11 da Lei 8.429/92, 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 
051/08, da Resolução 03/2008 do Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins;

CONSIDERANDO o Ofício Circular nº 013/2018/
CAOCID, que encaminha o Ofício 078/2018/SEMUS/GAB/
ASSEJUR, oriundo da Secretaria de Saúde de Palmas, em que 
noticia que alguns municípios ainda não fi rmaram convênio com 
Palmas, para atendimento da demanda da atenção especializada, 
consistente em consultas especializadas, exames laboratoriais e 
de imagem, embora esses serviços tenham sido pactuados na 
Programação Pactuada Integrada – PPI;

CONSIDERANDO que os Municípios de Almas e Porto 
Alegre do Tocantins, constam da lista informada pelo Município de 
Palmas, dentre aqueles que não fi rmaram convênio para a oferta 
dos serviços de Alta e Média complexidade ambulatorial, embora 
tenha pactuado na PPI;

CONSIDERANDO que a organização dos serviços de 
saúde em rede regionalizada e hierarquizada tem a fi nalidade de 
garantir a integralidade da assistência à população e decorre do 
artigo 198 da Constituição Federal, sendo regulamentada pela 
Lei nº 8.080/90 e pelo Decreto nº 7.508/11 e demais normas 
infralegais que organizam a rede de atenção à saúde;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos 
e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visam à redução do risco de doença e de outros 
agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação, nos termos do Artigo 
196 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que 
regulamentam a organização e o funcionamento dos serviços 
que integram o Sistema Único de Saúde, bem como todo o 
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ordenamento jurídico sanitário destinado a assegurar esse direito 
fundamental; e,

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos 
termos do artigo 129, II e III da Constituição Federal, zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo 
as medidas necessárias a sua garantia, bem como promover o 
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção dos interesses 
difusos e coletivos;

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, com o objetivo de acompanhar a formulação e 
implementação das políticas públicas de saúde, especifi camente 
no tocante à oferta dos serviços da atenção especializada, 
compreendendo consultas e exames de média complexidade.

1. O presente procedimento deve ser secretariado por 
servidor do Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de 
Almas-TO, que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

2.  A elaboração de Ofício dirigido aos Secretários 
de Saúde de Almas e Porto Alegre do Tocantins, requisitando 
informações acerca da oferta dos serviços da atenção 
especializada, e especifi camente, no tocante aos serviços 
pactuados na PPI com o Município de Palmas, conferindo-lhe o 
prazo de 10 dias úteis para resposta, a partir do recebimento do 
Ofício;

3. A elaboração de Mandado de Notifi cação Ministerial, 
dirigido aos Secretários de Saúde de Almas e Porto Alegre do 
Tocantins, para o fi m de que compareçam nesta Promotoria de 
Justiça, no dia 28 de maio de 2018, para prestar esclarecimentos, 
ocasião em que deverão trazer a equipe da área técnica 
responsável pelo Departamento de Planejamento e Atenção à 
Saúde e os documentos imprescindíveis à elucidação dos fatos;

4. Afi xe-se cópia da presente Portaria no placard da 
sede das Promotorias de Justiça de Almas, pelo prazo de 30 
(trinta) dias;

5. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins acerca da instauração do 
presente, e solicite-se publicação da portaria na Área Operacional 
de Publicidade de Atos Ofi ciais do MPTO.

Almas, 30 de abril de 2018

Luma Gomides de Souza
Promotora de Justiça

PORTARIA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado do Tocantins, através 
da  Promotoria de Justiça de Almas-TO, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da Constituição 

Federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 
7.347/85; da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 
Lei Complementar Estadual n.º 051/08 e da Resolução 03/2008 do 
Conselho Superior do Ministério Público do Tocantins; 

CONSIDERANDO as informações constantes a 
Notícia de Fato nº 2018.0005648, que trata da entrega, pelo 
Conselho Tutelar, da criança Tatiele Rodrigues Nunes, de 11 anos, 
mediante de termo de responsabilidade à pessoa de Fábio Pereira 
Crisóstomo Nunes, seu genitor, em desacordo com a vontade da 
mãe;

CONSIDERANDO que segundo as informações 
contidas na notícia de fato, não é possível verifi car que a 
criança estivesse em situação de risco, tendo a entrega ao pai 
representado verdadeira inversão da guarda, antes fi xada em 
favor da genitora, conforma acordo judicialmente homologado nos 
autos  0000424-07.2016.827.2701;

CONSIDERANDO que a medida de proteção prevista 
no artigo 101, inc. I do Estatuto da Criança e do Adolescente 
pressupõe a existência de situação de risco e não pode ser 
utilizada com a fi nalidade precípua de inverter a guarda de 
crianças e adolescentes, ou afastá-los de suas famílias de origem;

CONSIDERANDO que a Lei 12.010/2009 enfatizou 
que o Conselho Tutelar NÃO TEM ATRIBUIÇÃO DE PROMOVER 
O AFASTAMENTO DE CRIANÇA OU ADOLESCENTE (AINDA 
QUE EM "SITUAÇÃO DE RISCO") DE SUA FAMÍLIA DE ORIGEM, 
fazendo constar do art. 136, par. único, do ECA que, caso o 
COLEGIADO do Conselho Tutelar (e JAMAIS o Conselheiro, 
agindo de forma isolada) entenda necessário tal afastamento 
(ou a modifi cação da guarda), DEVE COMUNICAR O FATO AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO, fornecendo elementos que permitam 
que este ingresse com DEMANDA JUDICIAL ESPECÍFICA, de 
cunho necessariamente contencioso, em que fi que claro a REAL 
NECESSIDADE de tal MEDIDA EXTREMA;

CONSIDERANDO que o artigo 101 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente prevê as medidas de proteção aplicáveis 
na hipótese em que FOR DEMONSTRADA a violação aos direitos 
das crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que o artigo 136 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente prevê as atribuições do Conselho 
Tutelar, dentre as quais não se inclui a possibilidade de decisão 
sobre a guarda da criança (seja conferindo-a, seja modifi cando-a);

CONSIDERANDO que cabe o inciso XI do dispositivo 
acima mencionado dispõe sobre o dever de “REPRESENTAR AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO PARA EFEITO DAS AÇÕES DE PERDA 
OU SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR, APÓS ESGOTADAS 
AS POSSIBILIDADES DE MANUTENÇÃO DA CRIANÇA OU DO 
ADOLESCENTE JUNTO À FAMÍLIA NATURAL”, constando ainda 
no parágrafo único que “se no exercício de suas atribuições, o 
Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio 
familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, 
prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e 
as providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção 
social da família”.

CONSIDERANDO que apenas em situações extremas, 
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em que fosse constatado o iminente risco à integridade física, vida 
e saúde da criança, e não fosse possível ou conveniente aguardar 
a decisão judicial, poder-se-ia cogitar do Conselho Tutelar (e a 
qualquer pessoa) realizar o afastamento precário (sem ordem 
judicial), em obediência ao artigo 227 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público 
a proteção do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos 
e coletivos (artigo 129, inciso III, da Constituição Federal), dentre 
os quais se inclui os direitos das crianças e adolescentes. 

RESOLVE: 

Instaurar o presente Procedimento Administrativo para 
acompanhar, fi scalizar e orientar a atuação do Conselho Tutelar 
de Almas-TO, visando averiguar a regularidade e continuidade do 
serviço prestado.

O presente procedimento deve ser secretariado por 
servidor do Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de 
Almas-TO, que deve desempenhar a função com lisura e presteza. 

Determino a realização das seguintes diligências: 

a) autue-se e registre-se o presente procedimento;

b) Designo a data de 04 de maio de 2018, às 09h00min 
para realização de reunião, na sede desta Promotoria, com todos 
os membros do Conselho Tutelar de Almas-TO;

c) Afi xe-se cópia da presente Portaria no placard da 
sede das Promotorias de Justiça de Almas, pelo prazo de 30 
(trinta) dias;

d) Comunique-se o Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins acerca da instauração do presente, 
e solicite-se publicação do extrato da portaria na Área Operacional 
de Publicidade de Atos Ofi ciais do MPTO.

Almas, 03 de maio de 2018

Luma Gomides de Souza
Promotora de Justiça

PORTARIA
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por 
seu órgão de execução, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal; 26, 
inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, do artigo 
11 da Lei 8.429/92, 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
n.º 051/08, da Resolução 01/2013 do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Tocantins;

CONSIDERANDO que a pessoa de Iris Alves dos 
Santos¹ foi intimado para apresentar, sob pena de desobediência, 

o documento do veículo OVT84XX (dois últimos dígitos 

incompreensíveis no áudio), que seria de sua propriedade 

conforme informado nos autos 0012252-86.2015.827.0000, ev. 

26, AUDIO MP38, aos 13min30seg;

CONSIDERANDO que embora pessoalmente intimado, 

deixou de apresentar o documento ou justifi car de qualquer forma;

CONSIDERANDO que tal conduta caracteriza o 

crime previsto no artigo 330 do Código Penal (desobediência), 

sem prejuízo de outros que venham a ser apurados durante as 

investigações²;

CONSIDERANDO o procedimento investigatório 

criminal é meio procedimento para a coleta de elementos 

probatórios destinados a instruir eventual ação penal;

RESOLVE:

Instaurar o presente Procedimento Investigatório 

Criminal para apuração do seguinte fato – suposta prática de 

crime de desobediência por parte de Iris Alves dos Santos, ao não 

atender a ordem emanada por funcionário público (juiz de direito), 

embora devidamente intimado.

O presente procedimento deve ser secretariado por 

técnico lotado na Promotoria de Justiça de Almas-TO, que deve 

desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

a) autue-se e registre-se o presente procedimento;

b) Notifi que-se o investigado para que compareça na 

Promotoria no dia 16/02/2018, às 14h30min para esclarecimentos, 

acompanhado de advogado, caso assim deseje;

c) ofi cie-se ao Colégio de Procuradores de Justiça 

do Ministério Público informando a instauração do presente PIC, 

remetendo cópia da portaria inaugural, nos termos do art. 6º da 

Resolução 01/2013 do CPJMP-TO.

Almas, 05 de fevereiro de 2018

Luma Gomides de Souza

Promotora de Justiça Substituta

1 Nascido aos 02/06/1969, fi lho de Tributino Alves dos Santos e Odete Auta 
de Oliveira, residente na Avenida Tancredo Neves, setor Aeroporto, Almas-TO.

2 STJ - RECURSO ESPECIAL REsp 212940 MG 1999/0039782-7 (STJ) 
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